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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AUTORIZAÇÃO

DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR

 

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

 

CNPJ: 07.681.157/0001-79

Nº / ANO: 038/2014

 

Data: 18/06/2014

VALOR: R$ 1.000.000,00

 

Dispositivo da Resolução do CMN:

Art. 7º, III

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO

 

Descrição da operação:

 

Rentabilizar recurso disponível do RPPS através da aquisição de cotas do Fundo Queluz IMA-B Fundo

de Investimento Renda Fixa, CNPJ 20.077.297/0001-09. O comitê de investimentos deliberou o

investimento em fundos IMA-B em função da manutenção da taxa de juros doméstica (SELIC),

considerando o momento apropriado para alocação nesse tipo de investimento cujo target de

rentabilidade é IPCA + 7,00% a.a., ou seja, em linha com a meta atuarial.

 

Características dos ativos: Fundo de investimento classificados como renda fixa ou como

referenciados em

indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política

de investimento assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado

Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice

atrelado à taxa de juros de um dia.

Proponente:

 

SIMONE FOLLADOR

636.045.589-72

Gestor/autorizador: Certificação-

validade

 

SIMONE FOLLADOR

636.045.589-72

ANBIMA 23/03/2016

Responsável pela liquidação

da operação:

 

LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

590.677.729-68
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